
TERMO  DE AUTORIZAÇÃO

 

Processo nº 86/2025

Credenciamento nº 09/2025

 

Objeto: Credenciamento de empresas para atendimento complementar na forma de realização
de partos com internação, assistência médica e clínica para pacientes do município de Arantina,
conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência.

O(a) Sr.(a) Edimar Luis de Oliveira, Prefeito no exercício de suas atribuições legais e como
autoridade máxima do(a) Município de Arantina, torna público a ADJUDICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO do processo de credenciamento de acordo com Lei Federal nº 14.133/2021.

Publique-se na forma do Parágrafo Único do art. 72 da Lei 14.133/2021.

Prefeitura Municipal de Arantina, 07/11/2025.

__________________________________________________
Edimar Luis de Oliveira

Prefeito

Município de Arantina
Rua Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina - MG
CNPJ: 17.952.508/0001-92
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